
COMISSÃO DE SAÚDE

REQUERIMENTO Nº    , DE  2024

(Do Sr. VINICIUS CARVALHO)

Requer  a  realização  de  audiência

pública  sobre  a  criação do Dia  do  Médico

Nefrologista.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 58, §2º, inciso II da Constituição Federal c/c

o art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, Requeiro a Vossa

Excelência a realização de Audiência Pública para discutir sobre a criação do

Dia do Médico Nefrologista, a ser celebrado anualmente em 02 de agosto.

Para debater convidamos os seguintes REPRESENTANTES:

1)  Da  Sociedade  Brasileira  de  Nefrologia,  Presidente  José

Moura Neto;

2) Da Federação Nacional dos Pacientes Renais, Sra. Maria

de Lourdes da Silva Alves

3)  Da  Associação  Brasileira  dos  Centros  de  Diálise  e

Transplante, Dr. Yussif Ali Mere Junior. 
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                         JUSTIFICATIVA

A especialidade médica de nefrologia existe no Brasil desde a

década de 1950 e a Sociedade Brasileira de Nefrologia foi fundada em 2 de

agosto de 2023. Os médicos nefrologistas tratam de pacientes com doenças

renais,  entre eles os quase 150 mil  brasileiros que necessitam submeter-se

regularmente a hemodiálise. A criação de um Dia do Médico Nefrologista é

uma  maneira  de  fazer  justiça  a  esses  profissionais  inestimáveis  e

indispensáveis e é nossa intenção apresentar um projeto de lei nesse sentido.

O mesmo,  no entanto,  necessita  atender  aos requisitos previstos na Lei  nº

12.345, de 9 de dezembro de 2010, que “fixa critério para instituição de datas

comemorativas”. Entre esses critérios figura a realização de audiência pública

prévia, objeto do presente requerimento.  

Diante do exposto, solicito aos nobres pares a aprovação da

presente proposta.

Sala da Comissão, em      de             de 2024.

Datado e assinado digitalmente

Deputado VINICIUS CARVALHO 

REPUBLICANOS/SP
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